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DECRETO N'2.300

De 0l de fevereiro de 201 | .

" Dispõe sohre a c.onlrutoç.ão pot.
tempo determinctc{o poro rttenrlcr
necess idctde tentportiriu cle
excepc'ionnl interesse púhlic.o tlc 05
trohal huclores hrac'tt i s. "

CLAUDECIO JosE EBURNEO, preÍèi to M,nic ipal  c ie
Bofete, no uso de suas atribuições legais, e

coNSIDERANDO as constantes chuvas que ocorrer.ì l nessa
estaçãcl do ano, que ocasionam crescimento de nlato e
acúrnulo de água no solo,

coNSIDERANDo que o acúmr.r lo de água e nrato
proporciona a proliferação de vetores, animais peçonhentos,
doenças,

coNSIDERANDo a necessidade de proceder a l impeza das
vias públicas, praças. imoveis públicos, bueiros. enÍìrrr. a
linipeza da cidacle de um modo seral.

DECRETA:

Art. l" - Fica autorizada a contratação em caráter temporário de excepcional
interesse públ ico de cinco (05) servidores braçais,  pelo período de seis (06) meses.
para proceder a l impeza e conservação das vias públicas, praças, imóveis
municipais, bueiros, enfi lÌ1, para proceder a l irnpeza da cidade, de um modo qeral.
confonne preceitua a l,ei complementar 4), de r 6 de abril de 2009.

Art- 2" - As despesas decorrentes da execução deste decreto, correrão por conta de
dotações proprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3u - Este Decreto entra em vigor na data cle sua publicação.
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Arquivado na forma impressa e digital, publicado através de alìxação epr
local  de costume no Paço Municipal  e no Si te of ic ia l  do Município.

Carlos Barlolome de Oliveira
Assistente Administrativo


